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EI\{ENTÀ: Institui no Calcndário Oficial dc Evcntc>s do }Íunicipio dc Cascrvcl, o cvcnto "Impxcto Culturrtl Llrbarro"

pÀReceR E^voRÁveL

I - IrUND^tlIEN't'AÇÂo E vo'l'o Do IIEL 'roR

Compete à Comissào dc -fustiça c Rcdaçào opinar sobrc os aspcctos constitrrcionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O projeto apresentado pot esse Vereador tem objeúvo de lnsútuir no Calendátio Oficial de Eventos do iVÍunicípio

de Cascavcl, o eveuto "Irrrpacto Culnual Urbano".

O artigo 1" dispôe gue o evelto "Impacto Ctrlturü Llrbano" serír realizrclo no mês clc novembro de cacla ano

Ycriilcamos a 
-) 

us riltcativn

"Submcro á aprcciaçào dos nobres [dis, r> pr<.rjcto dc lci quc L.rstirui r.ro Calcn<lário Oficial dc !,vcn

município de Cascavcl, o e r.ento "ltn1>act<.: Cultrurü r.rrbarro,

,,J cl<-r

Esta proposta leggslaúva tcm o inrr,üto dc rccoul.rcccr urr dos priucil:ds cvcnLos dc Crütum Llrbuna clo Estacl,-l ck.;

Paralrá. O L.trpacto Cultural Urbano tern urr.1 proposta clara, dar voz a juvcntuclc cla pcri[eria cascavelensc e paranaense!

que n.rútas vezes nào possü canais pata expor sua identrdade própria, oLr é tnnrginalizada pelo desconhecin.rento de grancle

partc <Ja socicdnde. O cvento reúne iovens de todas as pârtes do F,stadn, e devido à localiclade de CascaveL, coota coln 
^
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parúcipaçrir-r dc argentinos, paraguaios, chilcnos e bolivianos, pnises ondc a CU[]À tsrasi] - Central Unica das Favelas -
uma das org:rnizadoras do evento, possui estreito diálogo e atividades.

O eventcr sc desenvolvc prirlcil>altnentc pclo prisma dt: Hip Hop, abor.clando as áteas da N'lúsicn, Esporte e Artes

Visuais, inscrindo teÍrus que fazcrn partc do cotiüano do jor.em cle pcrifcria, promovcndo a cultura, cidadania, educaçiio,

trans[ormaçio sociais, desenvoh'inrento do csporte, respcito ao rrreio arnbicnte e prevençic.r ás drogas.

C) Impâcto Cultural Urbtno é realizado pela CUFÂ Cascavel etl parccria cout a r\ssociaçio Cultutal Âlónr da

Àrte, e hisroricamcntc tetrl como localizaçào a Praça Wilsou Joffre, dcvido ao seu ponro gc<.rgrahcarne nte esuatógico,

possibilitando a presençn de pessoas dc rodos os ponros de Cascrvcl. Com duraçiro de dois dias, contâ cofir a 1>rescnÇa de

artistas Lrcais e nacir.rnais do ltap, Brclk Dance e Grnffiti, alérn de desenvolvcr uma série cle açôcs, cotro: "IN'ÍPÂC'I'

BÀl'll,Ll l\DULtO" (l3rtalha de llretking l)ance), "ln Versus tsrtdc" (llaralha dc Rirna com temas). "llr'lP.\C'f

IlAl'fl,lj - KIDS" ([iatnlha dc Breaking Infantil), IMPÂCT'SI(ÀTE" (Campcolrato clc Skatc) e o Gmflttaçào, que scrá

rcalizado durantc todo o evento, cm painéis, com autorizaçio do proprietirrio do local a ser gratlado.

Claramente, o Inrpacto Cultural Utbano tcm urna fturçÀo social em noss^ cidade, dando voz a uma parccla

impottantc de nossa scrcicdade e clebatcndo tetnas scnsíveis ao nosso tempo. Portanto, pelos motivc:s acin)ir expusLos,

conto com o apoio para aprovaçào dcsta importante propostx legislâtiv:r <1uc visa a ilclusão do evento no Calendátio

Oltcial de nosso municipio".

No que se relcrc à iniciativa c c<»lpetêrrcia o projeto triio cncolrtra impcrlimentos, o artigo 30 inciso I da

rcferida Lei NIaior dispôc que tem os munic(rios autonomia cluando sc trata dc assuntos de itrtercssc local.

ilsslDt

I

"-t\rt, 215. O Estado gamntirá a todos o pleno cxcrcicio dos clirciros culturais e acesso às

fontes da cultura naci<.rnal, e apoiarri c incentivari a valorizaçào c a difusào das

mauifestações culturds,

§ 1." O Estado protcgerír as manifestaçôcs das culturas popularcs, indígcnas e atio-
brasileiras, e das de ouros grupos participantcs do proccsso civiüzatório nacional.

§ 2." A lei disporá sobre a ft-xaçào de datas comemorativas dc alta significaçào para os

diferentcs seglrentos ótnicos nacinnais."
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Nesse sctrtido, com o inruit<.r clc garanú o direito ri cultura, dispõc a Constituiçào:
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Logo, veriftcr-se â inpo(tância do projeto ern aprcço, vcrn ao cncoutto do interesse local e r.isa gy.rranrir um direi«r

fundrunental previstr.: cm noss<.r Ordenatnento Jurídico. À cultura é a forma de ex1>ressâo de um povo e é devcr do I'lstlclt-r

promor-er políticas públicas de fomcr:to a maniíe.stâções culturâis.

P<rrtanLo, após a\''ali,,u a matér'ir cor.r-ro l{e1ator, nos tefinos dos arLigos -37 inciso IV c artgo 38 ruful, ambos do

Regrnrcnto lnterno, nào se vcrificam irnpcdirn«rtcls corrstitucionÍris, legais e técnicos a uamitaçào do projeto, clcste

modo, manifesto o mcu \roto F1$ORÁVEL,

II- VOTO DA COI!ÍISSÃO

.,\ Comissào dc Justiça c l{edaçào por r.ueio dos seus Vercaclores acornpanltam o voto do Ernincnre ltelttor c

opinarn pelo Voro F VORÁVEL ao projet<-r de l-ei.

E o Pareccr. Sala das Comissôes Permancntes

Crscavel, 17 dc julho tle 2018
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